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LEI Nº 2.663/2025 
 

 ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.640/2025, QUE 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIDOR EM CARATER 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL, 

ESTABELECE SUA REMUNERAÇÃO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, Estado do Rio 

Grande do Sul. 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto 

de Lei nº 039/2025, e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

Art. 1º.  Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.640, de 31 de 

janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:   

 

“Art. 3. A remuneração, as atribuições e demais prerrogativas 

referentes ao cargo constam na Lei Municipal nº 1.997/2014, sendo que o valor da 

remuneração já apresenta o acréscimo da revisão geral anual.” 

 

 

Art. 2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.640, 

de 31 de janeiro de 2025. 

 

                            Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE IMIGRANTE, 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
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